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PROJETO DE LEI
N.o 998, de 1988

(Do Sr. Maurílio rerreira Lima)
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Regula o ritoproce!lsual do Manda­
" ,do de :lniqnçáo ;e dá outras providên­

cias.
,(A Comissão de Constituição e Jus­

tiça.)

O Congresso Nacional decreta:
Arto' LO Conceder-se-á .mandado de in:­

junção sempre que a falta de norma re­
gulamentadora torne inviável o exercício
dos ,d~reitos e liberdade constitucionais e
dâs prerrogativas inerentes à nacionalida-

. de" â. sbperania e à:çicl.adania, desde que nã.o
amparáveis' por bapeas-corpus,mandado de
se~Hra:Q.ça; ou habells-data.

Art. 2.° São partes legítimas paraim'­
petrar O mandado de inj unção as pessoas
naturaisoll, jurídIcas. '
~~~râgr~fO únic~.,O mandado de injun­

ção çoletiYQ Pode se~,impetrado:

"ar por ,p'3.rti\io ", político, cO,mrepresenta­
taçã'o .no Congresso Nacional;
'b)'pÓr'ÓrganizaçãQ sindical, entidade de

classe ou assoCiação .. legalmente constituí­
da e em funcionamento há pelo menos um
a~Q,'eIIt defes~ d<;is interesses de seus mem-
bros ou associados;,' " '

c), pelo ,Min~stério Público, para a Pro­
teçãó ,do patrimônio público e social, do ,
meio ârnbiente,e de outros interesses difu­
sos ecoletívos, bem como na defesa dos
direitos é: iriteressesdas populações indí­
genas;

d) "pela Befensoria 'Pública, em benefício
dos carentes de recursos.

Art. 3.° O mandado de injunção será
expedido contra pessoas, entidadesou ór­
gãos que, por ação ou omissão, impossibili­
tem o exercício de direitos, liberdades ou
prerrogativas previstos no art. 1.0 desta lei.

Art. 4.° No âmbito federal, compe~ pro­
c~ssar e jlllgar mandado de injunção:

I - ao Supremo Tribunal Federal:
a) originariamente, quando a elaboração

da norma regulamentadora for atribuição
do Presidente da República, do Congresso
Nacional, da Câmara dos Deputados, do Se­
nado Federal, das Mesas de uma dessas
Casas Legislativas, do Tribunal de Contas
da União, de um dos Tribunais Superiores
ou dei próprio Supremo Tribunal Federal;

b) em recurso ordinário, quando decidido
em única instância pelos Tribunais Superio­
res"se denegatória a decisão;

c) mediante recurso extraordinário; nas
hipóteses previstas na Constituição Federal.

II -' ao Súperior Tribunal de Justiça:
a) originit'riamente, quando a elaboração

da norma regulamentadora for atribUição
dos Tribunais Regionais Federais, dos Juí­
zes Federais, dos Tribunais dos Estados, do
Distrito Federal e Territórios, ou de órgãos,
entidade ou autoridade federal, da admi­
nistração direta ou indireta, ressalvada a
competência exclusiva da Justiça do Tra­
balho, da Justiça Eleitoral e da Justiça Mi-
litar,;' ' ,

b) em recurso especial, nas hipóteses pre-
vistas na Constituição Federal. .
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III - ao Tribunal Superior do Trabalho:
a) originariamente, quando a elaboração

da norma regulamentadora for atribuição
dos Tribunais Regionais do Trabalho, ou de
órgão, entidade ou autoridade federal, da
administração direta ou indireta, em ma­
téria trabalhista;

b) em recurso ordinário, contra decisão
dos Tribunais Regionais do Trabalho. -

IV - aos Tribunais Regionais do Traba­
lho, quando a elaboração da norma regÚ~

lamentadora for atribuição dos Juizes do
Trabalho, ou de juizes com jurisdição em
matéria trabalhista.

V - ao Tribunal Superior Eleitoral:

a) originariamente, quando a elaboração
da norma regulamentadora for atribuição
dos Tribunais Regionais Eleitorais, ou de
órgão, entidade ou autoridade federal, da
administração direta ou indireta, em ma­
téria eleitoral;

b) em recurso ordinário, das decisões de­
negatórias dos Tribunais Regionais Eleito­
rais.

VI - aos .Tribunais Regionais Eleitorais,
quando a elaboração da norma regulamen­
tadora for atribuição de Juízes Eleitorais;

VII - ao Supremo Tribunal Militar,
quando a elaboração da norma regulamen­
tadora for atribuição dos tribunais e juizes
militares, ou de órgão, entidade ou auto­
ridade federal, da administração direta ou
indireta, em matéria militar.

Parágrafo único. A competência de que
tratam o inciso V, letra a, e o inciso VI,
deste artigo, subsistirá até a entrada em
vigor da lei complementar prevista no art.
121 da Constituição Federal.

Art. 5.0 Os Estados disporão, nas res­
pectivas Constituições e leis de ograniza­
ção judiciária, sobre a competência para
pfocessar e julgar mandado de injunção.

Art. 6.0 Até a entrada em vigor das nor­
mas previstas no artigo anterior, compete
processar e julgar mandado de injunção:

I -aos Tribunais de Justiça:
a) originariamente, quando a elabora­

ção da norma regulamentadora for atri­
buição do governador do Estado, da As­
sembléia Legislativa, da Mesa da. Assem.:.
bléia Legislativa, do Tribunal de Contas
do Estado, dos secretários de Estado, do.
Procurador-Geral da Justiça, do Prefeito
da Capital, da Câmara Municipal da Ca­
pital, da Mesa da Câmara Municipal da Ca-

pital, do Tribunal de Alçada, e dos Juízes
de Direito;

b) em recurso ordinário, contra decisão
dos Tribunais de Alçada e dos Juízes de
Direito;

II - aos Juízes de Direito, nos demais
casos.

Art. 7.° Sempre que se julgar incompe­
tente para conhecer do mandado de injun­
ção, a autoridade judiciária deverá enca­
-rilinhá-Io ao juizo competente.

Art. 8.0 A petição inicial, apresentada
em duas vias, indicará:

I - a autoridade judiciária a quem é
dirigida;

II - a qualificação do impetrante e da
impetrado;

lI! - a descrição do fato e o funda­
mento constitucional do pedido;

IV - o pedido com suas especificações;
V - as provas com que o impetrante

pretende demonstrar a verdade do fato
alegado, quando necessárias;

VI - o requerimento para notificação do
impetrado;

VI! - o valor da causa.
§ 1.0 - O impetrante deverá instruir a

petição inicial com os documentos ,desti­
nados a provar suas alegações.

§ 2.0 Se o documento necessário à prova
do alegado encontrar-se em poder de en­
tidade ou órgão da administração pública,
o magistrado, a requerimento do impetran­
te, ordenará liminarmente sua imediata exi­
bição.

§ 3.0 Verificado o magistrado que a pe­
tição inicial não preenche os requisitos exi­
gidos, ou· que de alguma forma dificulta
o julgamento do mérito, determinara que o
impetrante a emenda ou complete no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento;

Art. 9.0 Do despacho de indeferimento
caberá, no prazo de quinze dias:

I - recurso para o órgão a que compe­
tir o juigamento do mandado de injunção,
quando a decisão for do relator;

I! -,apelação para o Tribunal de Jus­
tiça, quando a decisão for proferida por
Juiz de Direito (art. 6.0 , inciso lI>'

Art. 10. Ao despachar a inicial, o ma­
gistrado:

I - ordenará que se notifique o impe­
trado do conteúdo da petição e doc~mentos,
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com entrega da segunda· via, a fim de que,
no prazo de dez dias, preste as informa­
ções que considerar necessárias;

II - deverá expedir mandado de injun­
ção liminar, quando reconhecer, de plano,
a existência do direito, liberdade ou prer­
rogativa constitucional, a fim de evitar le­
são irreparável, ou de dificil reparação, ao
impetrante.

Parágrafo único. A decisão concessiva
ou denegatória da liminar será obrigato­
riamente fundamentada.

Art. 11. Nas informações, compete ao
impetrado alegar toda a matéria de defesa,
expondo as razões de fato e de direito com
que impugne o pedido do impetrante, es­
pecificando as provas que pretende pro­
duzir, e oferecendo, de Jogo, se entender
cabível, documentos e rol de testemunhas.

Art. 12. Prestadas as informações ou
findo o prazo a que s'e refere o inciso I do
art. 10, dentro de quarenta e oito horas
serão os autos encaminhados ao MinistérIo
Púlblioco, que deverá pronunciar-se no prazo
de dez dias.

Parágrafo único. Devolvidos pelo Mi­
"nistério Público, serão os autos conclusos

no prazo de quarenta e oito horas.
Art. 13. Se o magistrado entender ne­

cessáriaa instrução do processo, determi­
nará, se' for o caso, a realização de exame
pericial, nomeando perito e fixando prazo
não superior a quarenta e cinco dias para
entrega do laudo, ibem como designará
data para ouvida das testemunhas arro­
ladas.

§ 1.0 A audiência referida neste artigo
realizar-se-á no prazo máximo de vin:te
dias, a contar da data de sua designação
ou da entrega do laudo perIcial.

~§ 2.° No caso de ,competência ordinária
dos tribunais, o processo será instruído
pelo relator, ou por juiz singular a quem
seja delegada a instrução.

Art. 14. Encerrada ,a instrução, ou de­
cidindo o relator pela sua desnecessidade,
será o processo, ~. pra~o de dez dias, in­
cluído em pauta de julgam~nto.

!parágrafo único., Nos casoo de compe­
tência de Juízes de Direito, a sentença será
proferida no prazo d'e que trata o presente
artigo.

Art. 15., O mandado de injunção, con­
cedido liminarmente, ou mediante acórdão
ou sentença final, conterá todos os ele­
mentos neee'ssários ao efetivo eXlercício dos

direitos, liberdades ou prerrogativas cons­
titucionais reclamados, ibem como a deter­
minaçlio dos atos a serem cump:ridos ou
omitidos pelo impetrado.

Art. 16. Se, no curso da ação, sobrevier
norma regulamentadora do preceito cons­
titucional que fundamentou o pedido, con­
siderar-:se-á prejudicado o mandado de in­
junção, determinando o órgão judiciário
a extinção do processo sem. j-ulgamento de
mérito.

§ 1.0 Havendo interposição de recurso,
a extinção do processo dar-se-á na instân.
cia re'cursal.

§ 2.° Na hipótese de julgamento ltre­
corrível, e desde que se trate de relação
jurídica continuativa, ,poderá a parte pedir
revisão do que foi estatuído no acórdão ou
sentença.

Art. 17. !Qualquer que seja a espécie re­
cursal cabível, será de quinze dias o prazo
para recorrer contra a concessão· ou dene­
gação definitiva de mandado de injunção.

Parágrafo único. Nenhum dos recursos
terá efeito suspensivo ou prejudicará o
imediato cumprimento do mandado de in­
junção.

Art. 18. Os processos de mandado de
injunção terão prioridade sobre os atos ju­
diciais, salvo os concernentes a habeas
corpus, mantendo-se, quanto ao demais, a
precedência dos mandados de segurança.

Parágrafo único. Na instância reclU'sal,
o mandado de injunção será levado a jul­
gamento no prazo'máximo de vinte dias a
contar da devolução dos autOs pelo Minis­
tério Público, observado o disposto no ar­
tigo 13 e seu parágrafo único.

Art. 19. ;Jt da responsllibilldade do Po­
der Judiciário, no processamento do man­
dado de injunção, assegurar a imediatá
eficácia das normas constitucionais que
fundamentam o pedido, e o exercício dos
direitos, liberdades e prerrogativas do im­
petrante.

§ 1.0 Para cumprimento do disposto no
prMenbe artigo, o órgão ou autoridade ju­
diciária disporá de poder cautelar geral,
podendo determinar, de ofícIo ou a reque­
rimento da parte, as medidas provisórias
que julgar adequadas.

§ 2.0 Sem prejuízo da respollsabilidade
civil do Estado, responderá por perdas e
danos a autoridade judiciária. que descum­
prir os prazos estipulados n~ta lei ou omi­
tir-se na. adoção das providênci'as neces­
sárias ao seu cumprimento.



-·4

Art. 20.' -Aplicam-se subsidiariameil1ie ao
mandado de injunção as normas dei Có­
'digo 'de Processó:Civil' e as disposições
contidas nos reginiéntos internos dos tri­
.bunai,s.

Art. 21, Enquanto não for instalado o
'SU'perior Tribunal de J,ustiça, a competên­
'cia para processar' é, julgar mandado de
illjunção, originariamente ou em grau de
'recurso, caberá ,.ao Supremo Tribunal, Fe.:.
deral. '

" ~lü·ágrafoúnie9. Enquanto não forem
iiistaladós os Tribunais Regionais Federais,
e as normas regulamentadoras constituí­
,rem- atribuição do Tribunal Federal de Re­
'cursos, aplicar-se-á à hipótese o' disposto
no artigo 4.0 , inciso lI, letraada pre­
sente lei.

Art. 22 .. Esta lei entra em vigor'na data
de sua :publicação, revogadas as disposições
em contrário,' ,

.. Brasília, 11 de outübro de 198!t; - MaU:·
'rílio Ferreira Lima.

JustificaçãO'
Uma vez promulgada a COnstituição da

República Federativa do Brasil, de 5 de ou­
tubro de 1988,trazendo em seu contexto re­

"gras inovadoras reclamadas pela consciência
política do povo brasileiro, no momento his­
tórICO da sua elaboração, transferiu-se ao
Congresso Nacional a iniciativa de empre­
ender, 'a njvel de .legislação ordinária, a re­
gulamentàçãodos preceitos constitucionais.
Sabe-se, entretanto, que por maior que ve:"
'nha a ser o empenho do legislador, no senti­
do de promover 'a completude do ordena­
mento constitucional,há de transcorrer
largo período de tempo até que essa tarefa
.possa, dizer-se concluída. A história consti­
tucional brasileira tem demonstrado que

.inúmeras normas, embora incluídas no tex­
to básico, jamais tiveram aplicação, à falta

.de ins.trumentos legais indis'pensáveis à sua
:exeqüibilidade. '

2. Ocorre que o constituinte de 1988,
·consCiente da necessidade de elaborar um
.texto de eficácia imediata, criou o, !l'emé­
,diojurídico do mandado de injunção, a
.serconoedido 'sempre que a falta de norma
':f.egulamentadora tornar inviável ° exercí­
cio dos direitos e liberdades constitucionais
e das prerrogativas inerentes à nacionali­
dadé," ã soberania ,e à' cidadania (art5.0 ,

'inciSo LXXXI) . Inspirando-se nos prece­
dentes do direito anglo-americano, onde o
,writ . oi. injuction, e particularmente o
mandatory injnnction, constituem figuras
processuais colocadas ao alcance da autori-

dade judiciária para a imediata proteção de
direitos, mediante a determinação da prá­
tica de atos comissivos ou omissivos, o cons­
tituinte pátrio objetivou, através do manda­
to de injunção, assegurar direitos e prerro­
gativas constitucionalmente consagrados,
cujo exercício, entretanto, demandaria o
advento de uma norma r,egulamentadora.
Buscou-se, assim, conferir um caráter real
dos preceitos constitucionais que, não fora
isso, colocar-se-iam no plano da irrealida­
de e das promessas jamais cumpridas.

3. O projeto de lei, ora aferido, intenta
disciplinar o exercício do mandado de in­
junção, enquanto garantia constitucional e,
ao mesmo tempo, remédio jurídico de na­
tureza processual, a exemplo do que ocorre
com os institutos do "habeas-corpus" e do

'mandado de segurança, ambos objeto de re­
gulamentação legal. Na elaboração da pro-
posta de lei, procurou-se, de um lado, man­
ter a mais estrita fidelidade aos preceitos
constitl,lCionais pertinentes - tal como
ocorre co mas regras definidoras da compe­
tência dos órgãos judiciários - buscando­
se, por outro lado, aplicar ao mandado de
injunção os princípios já consagrados na
legislação prooessual brasileira, atendidas,
naturalmente, as peculiaridades da figura
que se 'Procurava disciplinar. Acreilita o au­
tor do projeto que essa orientação de' aderir,.
na medida do possível, aos princípios já 'ado",
tados pelo direito positivo .brasileiro, ate­
nuou o caráter inovador ou experimental
dessa figura jurídica,ensejando inclusive
sua pacífica utilização pelos órgãos jurisdi­
cionais, com aproveitamento de lições já
trazidas pela doutrina e pela jurisprudên­
cia pátrias.

4. O art. 1.0 do projeto reproduz o dis­
posto no inciso LXXI, do 'art. 5.0 , do texto
constitucional, tomando-se o cuidado de ex­
cluir, do âmbito de incidência do mandado
de injunção, as pretensões amparáveis por
habeas-corpus, mandado de segurança, ou
habeas~data. Subseqüentemente, cogitou-se,
no art. 2.°, de explicar quais seriam as par­
tes legitimadas à impetração da medida,
acolhendo-se, ainda, a figura do mandado
de injunção coletivo, facultado a partidos
políticos e sindicatos e entidades de classe
ou associações, quando em defesa de inte­
.resse dos seus integrantes, hem como ao Mi­
nistério Público no exercício das suas fun­
ções de sub-rogado processual, e à Defen­
soria Pública para efeito de prestação da
assistência judiciária gratuita aos necessi­
,tados. Aindá aqui, mantev'e-se fidelidade ao
texto constitucional, visto como, de um lado,
reproduziU-se norma de legitimação já con­
'ferida para a impetração de mandado de se-
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gurança coletivo (art. 5.0 inciso LXX), bem
como regra de competência dos órgãos do
Ministério Público (art. 130, incisos UI e V)
e funçõ,es assinaladas à Defensoria Pública
(art. 5.° inciso LXXIV, e art. 134). Quanto
à legitimação do impetrado, prevista no
art. 3.°, teve-se em conta, tão-somente, a
responsabilidade pela ação ou omissão im­
peditiva do exercício dos direitos. constitu,:,
cionais amparados.

5. Explicitou-se, no proj,eto, a competên­
cia dos órgãos judiciários para processare
julgar o mandado de injunção, com funda­
mento em regras constitucionais expressas,
ou em obediência à sistemática constitucio­
nal. A competência do Supremo Tribunal
Federal, constante do texto do projeto, já
,está pr,efixada no art. 102, inciso I, letra q,
inciso n, letra a, e inciso In, letras a, b, e c
da Carta Constitucional. A mesma funda­
mentação justifica a competência, explici­
tada no projeto do Suprerior Tribunal de
Justiça (CF, art. 105, inciso I, letra h, e inci­
so lU, letras a., b e c), do Tribunal Superior
do Trabalho ,e dos Tribunais Regionais do
Trabalho (CF, art. 105, inciso I, letra h, e
art. 111, § 3.0), do Tribunal Superior Elei­
toral e dos Tribunais Regionais Eleitorais
(CF, art. 105, inciso I, letra h, e art. 121,
§ 4.° incieo V), e do Superior Tribunal Mili­
tar (CF, art. 105, inciso I, letra h, e art. 124
parágrafo único). Particularmente em rela­
ção à Justiça Eleitoral, ressalvou-se a tran­
sitoriedade das competências estabelecidas
no projeto, até o advento da lei complemen­
tar prevista no art. 121 da Constituição Fe­
deral; que teria, entretanto, de conformar-se
à previsão já existente no § 4.° inciso V,
dess,e mesmo dispositivo constitucional. No
que tange, finalmente, à competência dos
órgãos da Justiça Estadual, reportou-se o
proj eto, ao que dispuserem as Constituições
e leis de organização judiciária locais (CF,
art. 125)estabeleoendo, também transito­
riamente: regras de competência adequadas
à sistemática constitucional fixada para os
órgãos judiciários federais, até o adve!1todia
legislação de cada Estado da Federaçao.

6. o art. 7.° do projeto traz uma inova­
ção simplificadora em matéria de procedi­
mento. Com vistas a assegurar a celeridade
compativel com a finalidade de novo instru­
mento jurídico, estabeleceu-se que a auto­
ridade judicária, ao se julgar porventura in­
competente para conhecer o mandado de
injunção, deverá ordenar, em despacho, o
encaminhamento do pedido ao juízo compe­
tente.

7. Traçando as regras de processamento
e julgamento do mandado de injunção, o
proje.to teV<e em vista dois modelQs:o dia

mandado de segurança e do, procedimento
ordinário. Essa dualidade,objetivou atender
tanto à hipótese da preexistência dos requi­
sitos, de liquidez e certeza dos fatos" quanto
à hipótese de inliquidez ou incertez,a a ,de,:,
mandar instrução probatória superveniente;
Assim exigidos de início' todos os ,requisitos
revistos no código. ,do Processo .Cicil;'(CPC,;
art.' 282), com obrigatória apresentação .dos
documentos destinados à.prQvado alegado
(CPC art. 283), ensejou-se, ao mesmo tempO,
a faculdade, própria do mandado de segu­
rança, de l'le·quisição judicialde.documen-,
tação existente em órgão da administração
pública (Lei n.O 1.533/51, art. 6.°, parágrafo
único). Foi igualmente contemplada apos­
sibilidade de emenda. de petição inicial por
determinação do juízo (CPC, art. 284). Por
outro lado, exigiu-se da autoridade judiciá­
ria comprovada que .fosse a existência do
dil'leito constitucional invocado, 'a expedi­
ção liminar de· mandado de injunção, refor­
çando-se, neste ponto, previsão já existente
e largamente utilizada em sede de mandado
de segurança (Lei n.o 1.533/51,art. 7.0 in­
ciso 11).

8. Prevê ainda, o projeto, a superveniên­
cia da norma regulaJdora do preceito cons­
titucional invocado no mandado demjun­
ção, quando, então, dar-se-á a extinção do
processo sem julgamento, de mérito. Sobre­
vindo decisório irreeorrível, facultar-se"á
sua revisão, sempre que s·e trate· derelaçáo
jurídica continuativa (CPC, art. 471, inci­
so I). Estabeleceu-se, também, em benefício
da celeridade processual do mandado de
injunçãO, norma de ,prioridade de tramita:;
ção desse remédio jurídico sobre todos os
demais feitos, salvo, ev1dentemente, o ha­
beas corpus atribuindo-se ainda ao Poder
Judiciário a responsabilidade pela eficácia
das normas constitucionais reclamadas, e
conseqüentemente 'exercício dos direitos, li­
berdades e prerrogativas do impetrante da
medida. Para isso, atribuiu.,.se ao órgão ou
à autoridade jurisdicional o poder geral de
cautela, conferindo-se-lhe ,a facu~dade de
determinar medidas proviSórias, nominadas
ou inominadas, com vistas à proteção dos
direitos, liberdades e prerrogativas consti­
tucionais invocados (CPS, art. 789),

10. Finalmente cuidou o projeto da fi­
xação da competência para processamento
e julgamento de mandado de injunção en­
quanto não for instalado oS:uperior Tribu­
nal de Justiça, atribuindo-a, nos termos das
disposições constitucionais transitórias, ao
Supremo Tribunal Federal. Pl'leviu":se ainda,
em contrapartida, a aplicação, ao Tribunal
Federal de Re·cursos, das referências feitas
às atribuições regulamentadoras .dos Tribu,..
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nais Regionais Federais, enquanto não ocor­
rer sua instalação.

11. 'I1em-se como certo que o presente
projeto de lei merecerá a acolhida dos emi­
nentes parlamentares que integram o Con­
gresso Nacional, aperfeiçoaJdo, evidentemen­
te, pelas emendas que venham a ser apre­
sentadas, de modo a que, no mais curto lap­
so de tempo, conte a Nação brasileir'a com
o instrumento legal necessário à :real eficá­
cia da vigente COnstituição da República
Federativa do Brasil.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DAS COMISSõES

PERMANENTES

CONSTITUIÇAO DA RE'PúBLWA
FEDERATIVA DO BRASIL - 1988

.....................................................

TíTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPíTULO I

Dos Direitos e Deveres Individuais
e Coletivos

Art. '5. 0 Todos são iguais perante a lei,
sem distinção de q.ualquer natureza,ga­
rantindo-se aos brasileiros e aos estrangei­
ros residentes no Pais a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdàêle, à
segurança e à propriedade, nos termos se­
guintes:

LXX - o mandado de segurança coletivo
pode ser impetrado por:

a) partido político com representação no
Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de clas­
se ou associação legalmente constituída e
em funcionamento há !pelo menos um ano,
em defesa dos interesses de seus membros
ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de in­
junção sempre que a falta de norma regu­
lamentadora torne inviável o exercício dos
direitos e liberdades constitucionais e das
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à
soberania e à cidadania;

LXXIV - O Estado prestará aSSistência
jurídica integral e gratuita 8!OS ql!e com­
provarem insuficiência de recursos;

CAPiTULO m
Do poder Judiciário

SEÇAO II

Do Supremo Tribunal Federal

Art. 102. COmpete ao Supremo Tribunal
Federal, precipuamente, a guarda da COns­
tituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

q) o mandado de injunção, quando a ela­
boração da no:rma regulamentadora for
atribuição do Presidente da República, do
Congresso Nacional, da Câmara dos Depu­
tados, do senado Federal, das Mesas de
uma dessas Casas legislativas, do Tribunal
de COntas da União, de um dos Tribunais
Superiores, ou do próprio Supremo Tribu­
nal Flederal;

TI - julgar, em recurso ordinário:
a)-o habeas corpus, o mandado de segu­

rança, o habeas data e o mandado de in­
junção decididos em única instância pelos
Tribunais Superiores, se denegatória a deci-,
são;

b) o crime politico;
III - julgar, mediante recurso extraordi­

nário, as causas d·e,cididas em única ou últi­
ma instância, quando ,a de,cisão recorriida:

a) contrariar dispositivo desta Constitui-
ção;

b) declarar a inconstitucionalidade de
tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local
contestado em face desta constituição.

Parágrafo único. A argüição de descum­
primento d·e preceito fundamental decor­
rente desta Constituição será apreCÍ'ada pe­
lo Supremo Tribunal Federal, na forma da
lei.

SEÇÃO lU

DQ Superior Tribunal de Justiça.

Art. 105. Compete ao Supe'rior Tribunal
de Justiça:

I - processar e julgar, originari'amente:
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h) O mandado de injunção, quando ,a ela­
boração da norma regulamentadora 4'01"
atribuição de órgão, entidade ou autoridade
federal, da administração direta ou indireta,
excetU'ados os casos de competência do Su­
,premo Tribunal Federal e dooS órgãos da
Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Jus­
tiça do Tr3ibalho e da Justiça Federal;

In - julgar, em recurso especial, as cau­
sas ,decididas, em única ou última instân­
cia. pelos Tribunais Regionais F'ederais ou
pelos tribunais dos Estados, do Distrito Fe­
deral e T'erritórios, quando a decisão recor-
rida: .

a) contrariar tratado ou lei federal, ou
negar-lhes vigência;

b) julgar válida lei ou ato de governo lo­
cal contestado em face de lei federal;

c) der a lei f,ederal interpretação diver­
gente da que lhe haja atribuído outro tri­
bunal.

!Parágrafo único. Funcionará junto 00
Superior Tribunal de Justiça o OOnselho d'a
Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da
lEi, ex~rcer a supervisão administrativa e
orçamentária da Justiça Federal de pri­
meiro e segundo graus.

SEÇAO V

Dos Tribunais e Juízes dO TrabalhO

Art. 111. São órgãos da Justiça do Tra-
balho:

I - o Tribunal Superior do Trabalho;

n - os Tribunais Regionais do Trabalho;

III - as Juntas de Conciliação e Julga-
mento.

§ 1.0 O Tribunal Superior do Trll!balho
compor-se-á de vinte e sete Ministros, es­
colhidos dentre brasileiros com mais de
trinta 'e cinco e menos de siessenta e cinco
anos, nomeados pelo Presidente da Repú­
blica após aprovação pelo Senado Federal,
sendo:

I - dezessete togados e vitalicios, dos
quais onze escolhidos dentre' juízes de car­
reira da magistratura trabalhista, três den­
treadvogados e três dentre membros do
Ministério Público do Trabalho;

II - dez classistas temporários, com il'e­
presentação paritária dos trabalhador·es e
'empregadores.

§ 2.° O Tribunal encaminhará ao Pre­
sidente da República listas tríplices, obser­
vando-se, quanto às vagas destdnadas aos
advogados e aos membros do Ministério Pú­
·blico, o disposto no art. 94, e, para as de
cla.slSistas, o resultado de indicação de colé­
gio eleitoral integrllido pelas diretorias das
confederações nacionais de trabalhadores
ou empregadores, conforme o caso; as listas
triplices para o provimento de cargos des­
tinados oos juízes da magistratura traba­
lhista de carreira deverão ser elaboradas
pelos Ministros togados e vitalicios.

§ 3.° A lei disporá sobre a competência
do Tribunal Superior do Trabalho. .

SEÇAO VI
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais

Art. 121. Lei complementllir disporá
sobre a organização e competêncda dos tri­
bunais, dos juizes de direito 'e das juntas
eleitorais.

§ 4.° Das decisões dos Tribunais Regio­
nais Eleitorais somente caberá recurso
quando:

V - denegarem ha.beas corpus, mandado
de segurança, habeas data ou mandado de
injunção.

SEÇAO VII
Dos Tribunais e Juízes Militares

Art. 124. A Justiça Militar compete pro­
cessar e julgar os crimes militares defini­
dos em lei.

parágrafo único. A lei disporá sobre a
organização, o funcionamento e a compe­
têneia da Justiça Militar.

SEÇAO VIII
Dos Tribunais e Juízes dos Estados

Art. 125. Os Estados organizarão sua
Justdça, obseTVllidos os princípios lestabele­
cidos nesta Constituição.

§ 1.0 A competência dos tribunais será
definida na Constituição do Estado, sendo
a lei de organização judiciária de iniciatdva
do Tribunal de Justiça.

§ 2.° Cabe aos Estados a instituição de
representação de inconstitucionalidade de
leis ou atos normatdvos estaduais ou mu-
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nicipais em face da Constituição Estadual,
vedada a atribuição da legitimação .para agir
a um único órgão.

§ 3.° A lei estadual poderá criar, me­
diante proposta do Tribunal de Justiça, a
Justiça Mdlitar estadual, constituída, em
primeiro grau, pelos Conselhos de Justiça
e, em segundo, pelo próprio Tribunal de Jus­
tiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos
Esta,dos -em que o efetivo da policia militar
seja superior a vinte mil integrantes.

§ 4.° Compete à Justiça Militar estadual
processar e julgar os policiais militares e
bombeiros militares nos crimes militares
definidos em lei, cabendo ao tribunal
competente d,ecidirsobre a perda do posto
e da patente dos oficdais e da graduação
das praças.

CAPíTULO IV
Das Funções Essenciais à Justiça

SEÇAO I
Do Ministério Publico

Art. 129. São funções institucionais do
Ministério Público: .

I - .promover, privativamente, ·a ação
penal públdca, na forma da lei;

II - zelar pelo efetivo respeito dos po­
deres públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Cons­
tituição, promovendo as medidas neces­
sárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil ea ação
civdl pública, para a proteção do patrimô­
nio público e social, do meio ambiente e
de outros interess·es difusos e coletivos;

IV - promover a ação de inconstitucio­
nalidade ou representação para fins de in­
tervenção da União e dos Estados, nos casos
previstos nesta Constituição;

V - defender judicialmente os direitos e
interesses das populações indígenas;

VI - expedir notificações nos procedi­
mentos administrativos de sua competên­
cia, requisitando linformações e documen­
tos para instrui-los, na forma da lei com­
plementar respectiva;

VII - exercer o controle externo da 'ati­
vidade policial, na forma da lei comple­
mentar mencionada no artigo anterior;

VIII - requisitar diligências investigató­
rias e a instauração de inquérito policial,
indicados os fundamentos jurídicos de suas
manifestações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe
forem conferidas, desde que compatíveis
com sua finalddade,5'endo-lhe vedada a
representação judicial e a consultoria jurí­
dica de entidades públicas.

§ 1.0 A legitimação do Ministério Públi­
co para as ações civis previstas neste arti­
go não impede a de terceiros, nas mesmas
hipóteses, segundo o disposto nesta Cons-
tituiçãoe ria lei. . .

§ 2.0 As funções de Ministério Público
só podem ser exercidas por integrantes da
carreira, que deverão residir na comarca da
respectiva lotação.

§ 3.° O ingresso na carreira far-se-á
meddante concurso público de provas e títu­
los, assegurada participação da Ordem dos
Advogados do Brasil em sua l'ealização, e
observada, nas nomeações, '8, ordem de clas­
sificação.

§ 4.0 Aplica-se ao Ministério Público, no
que coube'r, o disposto no art. 93, II e VI.

Art. 130. Aos membros do Ministério
Público junto aos Tribunais de Contas
apldcam-se as disposições desta seção per­
tinentes a direitos, vedações e forma de
investidura. .
•••••••••••••• 0 •••• 0 •••••••••••••••••••••••

SEÇAO III

Da Advocacia e da Defensoria PúMica
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •

Art. 134. A Defensoria Pública é insti­
tuição ess'encial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a orientação jurí­
dica e a defesa, em todos os graus, dos ne­
cessitados, na forma do art. 5.0, LXXIV.

Parágrafo único. Lei complementar or­
ganizará a Defensoria Pública da União e do
Distrito Federal e dos Territórios e pres­
creverá normas gerais para sua organiza­
ção nos estados, em cargos de carreira,
providos, na classe inicial, mediante con­
curso público de provas e títulos, assegu­
rada a seus integrantes a garantia da
inamovibilidade e vedado o exercício da
advocacia fora das atribuições institucio­
nais.

o •••••••• o" o •• o o' o. 0.0.° o. o o o. o o o. o o o o. o. o. o

o 0.00. O" o o ••.•• o. o o. o •• o o o o. o o •••••••• o ••••

. LEI:N.o 5.869,
DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui O C'ódigo de Processo Civil.

••• o •••• o ••• o o •• o. o. o ••••••••••••••••• o .....



TíTULO VIII
Do Procedimento Ordinário

CAPíTULO I

Da Petição Inicial

-9-

poderá a parte pedir a revisão do que foi
-e:St~tuídO na sentença;

II - nos demais casos prescritos em lei.

SEÇãO I

Dos Requisitos da Petição _Inicial

.Ar~. 282. A petição inicial indicará:
I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;
II - os nomes, prenomes, estado civil,

profissão, domicílio e residência do autor e
do réu;

III - o fato e os fundamentos jurídicos
do pedido;

IV - o pedido, com as suas especifica­
ções;

V - o valor da causa;
VI - as provas com que o autor pretende

demonstrar a verdade dos fatos alegados;
VII - o requerimento para a citação do

réu.
Art. 283. A petição inicial será instruída

com os documentos indispensáveis à pro­
positura da ação.

Art. 284. Verificando o juiz que a peti­
ção iI;licial não preenche os requisitos exi­
gidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de difi­
cultar o julgamenro do mérito, determina­
rá que o autor a emende ou a complete, no
prazo de dez dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir
a diligência, o juiz indeferirá a petição ini­
cial.

SEÇÃO II

Da Coisa Julgada

CAPíTULO VIII

Da Sentença e da Coisa Julgada

Art. 471. Nenhum juiz decidirá nova­
mente as questões já decididas, relativas àI
mesma lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica
continuativa, sobreveio modificação no es­
tado de fato ou -de direito; caso em que

LIVRO III
Do Processo Cautelar

TíTULO ÚNICO
Das Medidas Cautelares

CAPíTULO I
nas Disposições Gerais

Art. 796. O procedimento cautelar pode
ser instaurado antes ou no curso do pro­
cesso principal e deste é sempre dependente.

Art. 797. Só em casos excepcionais, ex­
pressamente autorizados por lei, determi­
nará o juiz medidas cautelares sem a au­
diência das partes.

Art. 798. Além dos procedimentos cau­
telares específicos, que este código regula
no Capítulo II deste livro, poderá o juiz
determinar as medidas provisórias que jul­
gar adequadas quando houver fundado re­
ceio de que uma parte, antes do julgamento
da lide, cause ao direito da outra lesão gra­
ve e de difícil reparação.
...........................................

LEI N.o 1.'533,
DE 31 DE DEZEMBRO DE 19-51,

COM AS ALTERAÇÕES JA
INCORPORADAS AO TEXTO
Altera as disposições do Código de

Processo Civil relativas ao mandado
de segurança.

Art. 6.° A petição inicial, que deverá
preencher os requisitos dos arts. 158 e 159
do Código de Processo Civil, será apresen­
tada em duas vias, e os documentos, que
instruírem a primeira, deverão ser reprodu­
zidos por cópia na segunda.

Parágrafo único. No caso em que o do­
cumento necessário à prova do alegado se
ache em repartição ou estabelecimento pú-'
blico, ou em poder de autoridade que recusa
fornecê-lo por certidão, o juiz ordenará,
preliminarmente por ofício a exibição desse
documento em original ou em cópia autên­
tica e marcará para o cumprimento da or­
dem o prazo de dez dias. Se a autoridade
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que tiver procedido dessa maneira for a
própria coatora, a ordem far-se-á no pró.
prio instrumento da notificação. O escrivão
extrairá cópias do documento para juntá­
las à segunda via da petição.

Art. 7'.0 Ao despachar a inicial, o juiz
ordenará:

I - que se notifique o coator do con­
teúdo da petição, entregando-lhe a segunda
via apresentada pelo requerente com as có-

pias dos documentos a fim de que, no prazo
de dez dias, preste as informações que achar
necessárias;

II - que se suspenda o ato que deu mo­
,tivo ao pedido quando for relevante o fun­
damento e do ato impugnado puder resultar
a ineficácia da medida, caso seja deferida.
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